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 Origem: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 

Natureza: Denúncia 

Denunciantes: Luís Leite de Sousa Júnior (Vereador) 

Damião Severino da Silva (Vereador) 

Ananias Marins da Silva (Vereador) 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 

Responsável: Diogo Richelle Rosas (Prefeito) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Nova Olinda. 

Nomeação de servidores. Ausência de exercício das 

funções. Exercício de 2019. Conhecimento. Procedência 

parcial. Irregularidade das despesas. Débito. Multa. 

Recomendações. Comunicação. Encaminhamentos. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01614/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia subscrita pelos Senhores LUÍS LEITE DE SOUSA JÚNIOR, 

DAMIÃO SEVERINO DA SILVA e ANANIAS MARINS DA SILVA, Vereadores do Município de 

Nova Olinda, em face da Prefeitura Municipal, sob a gestão do Prefeito, Senhor DIOGO RICHELLE 

ROSAS, sobre admissão de servidores que não desempenham suas funções. 

Em síntese, os denunciantes alegaram que a Prefeitura nomeou servidores que não 

exerceram as respectivas funções (fls. 2/141). 

A Ouvidoria posicionou-se pela recepção e processamento da denúncia (fls. 143/144), 

assim detalhando o seu objeto e requerimento: 
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A Auditoria realizou diligência no Município entre 09 e 13 de março de 2020, encartou 

aos autos a documentação de fls. 148/1144 e lavrou relatório às fls. 1146/1154, com o seguinte teor: 
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Feita a citação (fl. 1159), o Gestor apresentou a defesa de fls. 1164/1533, tendo a 

Auditoria, após examinar os elementos defensórios, emitido relatório de fls. 1543/1551: 
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Chamado aos autos, o Ministério Público Especializado, em parecer de fls. 1554/1558, 

do Procurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto, pugnou pela: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão com as intimações de estilo (fl. 1559). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, no caso em comento, depois de examinar os elementos constantes dos autos, 

foi vislumbrada, em resumo, a existência de: 

1) Pagamentos durante alguns meses do exercício de 2019 no valor total de R$16.382,00 

a servidores comissionados como prestadores de serviços, em período que não 

exerciam os cargos; 

2) Falhas e omissões nos registros de ponto referentes ao exercício de 2019 relativos aos 

servidores, cujos documentos foram solicitados pela Auditoria; e 

3) Incompletude de documentos comprovantes dos trabalhos exercidos por alguns 

servidores cuja realização foi questionada na denúncia. 

Tais constatações, confirmam em parte os fatos denunciados e devem também ser objeto 

de maior aprofundamento de análise quando do exame da PCA referente ao exercício de 2019 e no 

acompanhamento da gestão de 2020. 

Embora tenha sido apresentada no exercício de 2019, a denúncia trata de nomeações e 

contratações ocorridas também nos exercícios de 2017 e 2018 e versa sobremaneira o não 

comparecimento dos nomeados e contratados aos postos de trabalho, inclusive alguns que não moram e 

sequer comparecem à sede do Município de Nova Olinda. 

Feitas essas considerações passemos ao exame meritório das irregularidades consideradas 

pela Auditoria: 
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Pagamentos durante alguns meses do exercício de 2019 no valor total de R$16.382,00 

a servidores comissionados como prestadores de serviços, em período que não 

exerciam os cargos. 

Dos 20 servidores (não existe o “12”) mencionados na denúncia (fls. 135/138) a Auditoria 

observou que 13 daqueles constam em folhas de pagamentos do exercício de 2019 em cargos 

comissionados, sendo eles objeto do exame, vez que os demais se referem a contratações por serviços 

prestados: 

 

Em que pese constar seu nome na tabela 01, não foi objeto do exame, o Senhor 

FRANCISCO MIGUEL DA SILVA. 

Sobre oito deles, a Auditoria considerou que receberam remuneração em alguns meses 

do ano sem que estivessem sob nomeação para o exercício dos cargos: 
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Sobre os servidores referidos no quadro, a defesa se pronunciou: 

 

 

Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que a 

Senhora ADILETI CORIOLANO DA SILVA recebeu pagamentos referentes aos meses de janeiro de 

2019, pelos serviços prestados à Secretaria Municipal de Infraestrutura, e fevereiro (duas vezes), por 

serviços prestados à Secretaria de Educação do Município: 
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Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que o 

Senhor ALAND KEERLS PEREIRA DA SILVA recebeu pagamento referente aos meses de janeiro e 

fevereiro de 2019, pelos serviços prestados à Secretaria-Chefe de Gabinete do Executivo Municipal: 
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Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que o 

Senhor ANTÔNIO ALVES DE SOUZA NETO recebeu pagamentos referentes aos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2019, pelos serviços prestados à Secretaria Municipal de Educação e referentes ao 

mês de outubro de 2019, pelos serviços prestados na Unidade Mista de Saúde João Moisés de Sousa: 
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Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que o 

Senhor CRISTÓVÃO FERNANDES SILVA recebeu pagamentos referentes aos meses de setembro e 

outubro de 2019, pelos serviços prestados à Controladoria Geral do Município: 
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Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que o 

Senhor FLÁVIO FERNANDES DA SILVA recebeu pagamentos referentes aos meses de janeiro e 

fevereiro de 2019, pelos serviços prestados à Secretaria Municipal de Administração: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

 
Processo TC 08143/20 
Documento TC 74076/19 
 

25/33

 

Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que o 

Senhor FRANCISCO CIPRIANO DOS SANTOS recebeu pagamentos referentes aos meses de janeiro 

e fevereiro de 2019, pelos serviços prestados às Secretarias Municipais de Administração e de Educação: 
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Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que a 

Senhora MARIA EVANGELISTA FEITOSA SILVA recebeu pagamento referente ao mês de outubro 

de 2019, pelos serviços prestados às Secretaria Municipal de Educação: 
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Além do demonstrado pelo defendente, em consulta ao SAGRES, se observa que a 

Senhora NEUSA SILVA LEITE recebeu pagamento referente ao mês de janeiro de 2019, pelos serviços 

prestados às Secretaria Municipal de Administração: 
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Como se pode observar, assiste razão à Auditoria no levantamento feito com relação a 

este item, à exceção da Senhora ADILETI CORIOLANO DA SILVA, vez que ela recebeu R$2.775,00 

a título de prestação de serviços e não R$1.850,00, como consta na tabela elaborada pelo Órgão Técnico. 

No caso do Senhor ALAND KEERLS PEREIRA DA SILVA, que recebeu pagamento referente aos 

meses de janeiro e fevereiro, na tabela da Auditoria consta apenas o mês de fevereiro, porém o valor 

confere com o correto. 

O defendente buscou demonstrar que os servidores ocuparam os cargos comissionados, 

não justificando os pagamentos relacionados à suposta prestação dos serviços. Assim, é de se manter o 

entendimento do Órgão Técnico e a posição do Ministério Público de Contas pela imputação de débito 

por pagamento de serviços não comprovados. 

Ora, é imperioso frisar a necessidade de todo e qualquer gestor público prestar contas de 

seus atos, submetendo-se ao controle exercido pelo Tribunal de Contas. Tal obrigação decorre do fato 

de alguém se investir na administração de bens de terceiros. No caso do poder público, todo o seu 

patrimônio, em qualquer de suas transmudações (dinheiros, bens, valores, etc.), pertence à sociedade, 

que almeja testemunhar sempre uma conduta escorreita de seus competentes gestores. 

O controle, por sua vez, deve agir com estreita obediência aos ditames legais que regem 

a sua atuação, os quais se acham definidos na Constituição Federal, na legislação complementar e 

ordinária e em normas regimentais, de âmbitos federal, estadual ou municipal. O princípio constitucional 

da legalidade impõe ao controle e aos seus jurisdicionados que se sujeitem às normas jurídicas. Nesse 

diapasão, o augusto Supremo Tribunal Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição 

não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das 

circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos”. (RT 700:221, 1994. ADIn 293-

7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

Assim, ao Tribunal de Contas cabe responsabilizar o gestor pela despesa irregularmente 

ordenada, aplicando-lhe multa, conforme o caso, proporcional ao dano causado ao erário e/ou em 

decorrência da conduta ilegal de pagar servidor sem prova da contraprestação respectiva. Os demais 

reflexos da conduta cabem ser perquiridos em outras instâncias, conforme precedente lapidar advindo 

do Superior Tribunal de Justiça: 
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“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
COMPETÊNCIA FUNCIONAL. PROCURADOR DE JUSTIÇA. ART. 31 DA LEI Nº 8.625/93. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE "FUNCIONÁRIO-
FANTASMA". ATO ILÍCITO. SANÇÕES. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. INSUFICIÊNCIA. ART. 
12 DA LEI Nº 8.429/97. O Ministério Público do Estado de São Paulo ingressou com ação civil pública 
reputando como ato de improbidade administrativa a contratação irregular pelo então Prefeito da 
Municipalidade do filho do então Vice-Prefeito, o qual percebeu vencimentos do cargo para o qual foi 
designado por 18 meses sem prestar efetivos serviços, como verdadeiro "funcionário-fantasma". (...) 
Não há necessidade de aplicação cumulada das sanções previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/97, cabendo 
ao julgador, diante das peculiaridades do caso concreto, avaliar, sob a luz dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, a adequação das penas, decidindo quais as sanções apropriadas 
e suas dimensões, de acordo com a conduta do agente e o gravame impingido ao erário, dentre outras 
circunstâncias. Precedentes desta Corte. 6. Todavia, afastadas pelo Tribunal a quo as sanções de 
suspensão de direitos políticos e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, remanesceu apenas a condenação solidária dos recorridos ao 
ressarcimento dos valores indevidamente percebidos, subtraída a parcela já devolvida. Caracterizado 
o ato de improbidade administrativa, o ressarcimento ao erário constitui o mais elementar consectário 
jurídico, não se equiparando a uma sanção em sentido estrito e, portanto, não sendo suficiente por si 
só a atender ao espírito da Lei nº 8.429/97, devendo ser cumulada com ao menos alguma outra das 
medidas previstas em seu art. 12. Pensamento diverso, tal qual o esposado pela Corte de origem, 
representaria a ausência de punição substancial a indivíduos que adotaram conduta de manifesto 
descaso para com o patrimônio público. Permitir-se que a devolução dos valores recebidos por 
"funcionário-fantasma" seja a única punição a agentes que concorreram diretamente para a prática 
deste ilícito significa conferir à questão um enfoque de simples responsabilidade civil, o que, à toda 
evidência, não é o escopo da Lei nº 8.429/97. "A ação de improbidade se destina fundamentalmente a 
aplicar as sanções de caráter punitivo acima referidas, que têm a força pedagógica e intimidadora de 
inibir a reiteração da conduta ilícita. Assim, embora seja certo que as sanções previstas na Lei 8.429/92 
não são necessariamente aplicáveis cumuladamente (podendo o juiz, sopesando as circunstâncias do 
caso e atento ao princípio da proporcionalidade, eleger a punição mais adequada), também é certo que, 
verificado o ato de improbidade, a sanção não pode se limitar ao ressarcimento de danos" (Ministro 
Teori Albino Zavascki, Voto-Vista no REsp nº 664.440/MG, DJU 06.04.06). Como bem posto por 
Emerson Garcia "é relevante observar ser inadmissível que ao ímprobo sejam aplicadas unicamente as 
sanções de ressarcimento do dano e de perda de bens, pois estas, em verdade, não são reprimendas, 
visando unicamente à recomposição do status quo" (Improbidade Administrativa. Editora Lumen Juris: 
Rio de Janeiro, 2ª ed., 2004, p. 538). O Ministério Público Estadual pediu de maneira explícita o 
restabelecimento das demais sanções cominadas na sentença reformada pela Corte de origem, quais 
sejam, (i) suspensão dos direitos políticos e (ii) proibição de contratar com o poder público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais. Em obséquio aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
assiste razão ao Parquet. Dada a gravidade da conduta de um dos litisconsortes passivos, que 
demonstrou absoluto desprezo pelos princípios que regem a Administração Pública ao abrigar como 
"funcionário fantasma" – figura repugnante que acomete de maneira sistemática os órgãos públicos – 
o filho de um de seus aliados políticos, tem-se como indispensável a restauração das medidas previstas 
na sentença, inclusive no que respeita à suspensão dos direitos políticos por 5 (cinco) anos. Outrossim, 
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a malícia demonstrada por outro litisconsorte ao passar 18 (dezoito) meses recebendo vencimentos de 
cargo em comissão sem prestar serviços à Municipalidade autoriza, a toda evidência, a volta da sanção 
prevista na sentença: proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais por 10 (dez) anos. Recurso especial provido. (REsp 1019555/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)”. 

Cabe, pois, responsabilização do Prefeito pelas despesas irregularmente ordenadas em 

2019, bem como multa por ato de gestão que resultou em danos ao erário: 

Art. 56. O Tribunal poderá também aplicar multa (...) aos responsáveis por: 

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao Erário; 

§ 1º. O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, periodicamente, por 

portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada, no período, pelo índice utilizado 

para atualização dos créditos tributários do Estado. 

O valor máximo da multa do art. 56 da LC 18/93, ao tempo dos fatos, estava estipulada 

em R$12.392,52, conforme Portaria 010, de 16 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE/PB do dia 17 de janeiro de 2019. 

Os períodos anteriores e posteriores devem ser objeto de investigação em processos já 

instaurados ou específicos. Deve a matéria, ainda, ser encaminhada ao Ministério Público Estadual, a 

fim de que, no âmbito de sua competência, possa averiguar a circunstância denunciada. 

Falhas e omissões nos registros de ponto referentes ao exercício de 2019 relativos 

aos servidores, cujos documentos foram solicitados pela Auditoria. 

Incompletude de documentos comprovantes dos trabalhos exercidos por alguns 

servidores cuja realização foi questionada na denúncia. 

O Órgão Técnico detectou inicialmente falhas referentes aos registros de ponto 

referentes ao exercício de 2019, que foram parcialmente supridas com a apresentação de defesa pelo 

interessado, permanecendo ainda algumas falhas que podem ter a análise aprofundada no exame da PCA 

daquele exercício. Também pode ser melhor examinada na Prestação de Contas de 2019, a questão das 

atribuições dos servidores ocupantes dos cargos comissionados e da realização dos trabalhos pelos 

mesmos. 
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Todavia, a denúncia também abrangeu nomeações ocorridas nos anos de 2017 e de 

2018, devendo a apuração ser estendida, se necessário, àqueles exercícios a fim de salvaguardar a 

completa apuração da denúncia, fatos que podem ser examinados nos presentes autos ou em outro 

constituído para tais fins. 

Além disso, os prestadores de serviços cujas execuções dos trabalhos também foram 

questionadas pelos denunciantes e não foram objeto de apuração no presente processo, devem ser objeto 

de exame nos autos respectivos. As conclusões sobre o exercício de 2019 devem ser incluídas dentre as 

ocorrências da PCA daqueles exercícios e as demais nos respectivos processos. 

Assim, em consonância com o entendimento do Ministério Público de Contas, VOTO no 

sentido que os membros desta 2ª Câmara decidam: I) CONHECER e CONSIDERAR 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia subscrita pelos Senhores LUÍS LEITE DE SOUSA 

JÚNIOR, DAMIÃO SEVERINO DA SILVA e ANANIAS MARINS DA SILVA, Vereadores do 

Município de Nova Olinda, em razão do pagamento por serviços não comprovados; II) IMPUTAR O 

DÉBITO de R$16.382,00 (dezesseis mil, trezentos e oitenta e dois reais), valor correspondente a 316,38 

UFR-PB (trezentos e dezesseis inteiros e trinta e oito centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba) ao Senhor DIOGO RICHELLE ROSAS (CPF 105.929.614-43), em razão do 

pagamento por serviços não comprovados, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado 

da publicação desta decisão, para recolhimento do débito à conta do erário do Município de Nova Olinda, 

sob pena de cobrança executiva; III) APLICAR A MULTA de R$4.000,00 (quatro mil reais), valor 

correspondente a 77,25 UFR-PB (setenta e sete inteiros e vinte e cinco centésimos de Unidade Fiscal de 

Referência do Estado da Paraíba), contra o Senhor DIOGO RICHELLE ROSAS (CPF 105.929.614-43), 

com fulcro no art. 56, III da LOTCE 18/93, em razão do pagamento por serviços não comprovados, 

ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta decisão, para 

recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; IV) REMETER cópia desta decisão ao Processo 

de Prestação de Contas do Município de Nova Olinda, exercício de 2019, para aprofundar a apuração 

dos fatos relacionados à comprovação, legitimidade e economicidade das demais despesas; V) 

REMETER cópia desta decisão ao Processo de Acompanhamento da Gestão do Município de Nova 

Olinda, exercício de 2020, para verificação da legalidade da execução das despesas de despesas 

semelhantes; VI) ENCAMINHAR informação à Promotoria de Justiça com atuação no Município de 

Nova Olinda, a fim de que esta possa averiguar, no âmbito de suas atribuições, os fatos denunciados; 

VII) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Municipal para o aperfeiçoamento das práticas 

administrativas, notadamente sobre a gestão de pessoal; e VIII) COMUNICAR aos interessados o 

conteúdo desta decisão. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08143/20, referentes à análise de 

denúncia subscrita pelos Senhores LUÍS LEITE DE SOUSA JÚNIOR, DAMIÃO SEVERINO DA 

SILVA e ANANIAS MARINS DA SILVA, Vereadores do Município de Nova Olinda, em face da 

Prefeitura Municipal, sob a gestão do Prefeito, Senhor DIOGO RICHELLE ROSAS, sobre admissão de 

servidores que não desempenham suas funções, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) CONHECER e CONSIDERAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

denúncia subscrita pelos Senhores LUÍS LEITE DE SOUSA JÚNIOR, DAMIÃO SEVERINO DA 

SILVA e ANANIAS MARINS DA SILVA, Vereadores do Município de Nova Olinda, em razão do 

pagamento por serviços não comprovados; 

II) IMPUTAR O DÉBITO de R$16.382,00 (dezesseis mil, trezentos e oitenta e dois 

reais), valor correspondente a 316,38 UFR-PB1 (trezentos e dezesseis inteiros e trinta e oito centésimos 

de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba) ao Senhor DIOGO RICHELLE ROSAS (CPF 

105.929.614-43), em razão do pagamento por serviços não comprovados, ASSINANDO-LHE O 

PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta decisão, para recolhimento do débito à conta 

do erário do Município de Nova Olinda, sob pena de cobrança executiva; 

III) APLICAR A MULTA de R$4.000,00 (quatro mil reais), valor correspondente a 

77,25 UFR-PB (setenta e sete inteiros e vinte e cinco centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), contra o Senhor DIOGO RICHELLE ROSAS (CPF 105.929.614-43), com fulcro no 

art. 56, III da LOTCE 18/93, em razão do pagamento por serviços não comprovados, ASSINANDO-

LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta decisão, para recolhimento da multa 

ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena 

de cobrança executiva; 

 
1 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 51,78 - referente a agosto de 2020, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 
da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) REMETER cópia desta decisão ao Processo de Prestação de Contas do 

Município de Nova Olinda, exercício de 2019, para aprofundar a apuração dos fatos relacionados à 

comprovação, legitimidade e economicidade das demais despesas; 

V) REMETER cópia desta decisão ao Processo de Acompanhamento da Gestão do 

Município de Nova Olinda, exercício de 2020, para verificação da legalidade da execução das despesas 

de despesas semelhantes; 

VI) ENCAMINHAR informação à Promotoria de Justiça com atuação no Município 

de Nova Olinda, a fim de que esta possa averiguar, no âmbito de suas atribuições, os fatos denunciados; 

VII) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Municipal para o aperfeiçoamento 

das práticas administrativas, notadamente sobre a gestão de pessoal; e 

VIII) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 25 de agosto de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

25 de Agosto de 2020 às 20:18

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

26 de Agosto de 2020 às 10:05


